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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CACOAL
DECRETO LEGISLATIVO N. 1/CMC/2023

AUTORIZA AO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL “O CONTINGENCIAMENTO
DE DESPESAS

 
PÚBLICAS” DO DECRETO N. 9.380/PMC/2023.

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACOAL-RO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que
a Câmara Municipal de Cacoal - RO aprovou e ela promulga o
seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
 
Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, o
contingenciamento de despesas públicas, conforme previsto no
Decreto n. 9.380/PMC/2023, publicado no dia 18 de agosto de
2023.
 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 
Palácio Catarino Cardoso dos Santos, em 24 de agosto de 2023.

 
MAGNISON DA SILVA MOTA
Presidente/CMC
 
EZEQUIEL CÂMARA 
1º Secretário /CMC
 
EDIMAR KAPICHE LUCIANO
2ª Secretário/CMC 
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